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Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0095/2026 

PROCESSO Nº 50095/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

nº 45.318.466/0001-78, com sede na Rua Cel. André Vilela, n. º 96, no centro da cidade de Pedregulho-SP, 

CEP nº 14470-000, Telefone: (016) 3171-9400, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º 

da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 09/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

As propostas devem ser enviadas por meio 

eletrônico, em formato .pdf ou .zip, no link no 

site do município como demonstrado a 

seguir: www.pedregulho.sp.gov.br > 

licitações > dispensa de licitação novo > link 

“propostas” da referida dispensa. Dúvidas 

poderão ser dirimidas pelo email: 

compras@pedregulho.sp.gov.br 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de eventuais 

interessados para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIARIOS E 

ELETRODOMESTICOS, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS 

DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO/SP. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

1.3 Da Justificativa: A contratação do objeto do presente procedimento visa atender a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIARIOS E ELETRODOMESTICOS, DESTINADOS A 

ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO/SP. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Departamento de Administração, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

Ficha 36 - Material Permanente – Administração; Ficha 85 - Material Permanente - Serviços Públicos; Ficha 
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214 - Material Permanente - EMEI - Qese; Ficha 243 - Material Permanente - EMEB - Qese. 

3.0 – DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A contratação será realizada para fornecimento, a vigência será de junho a dezembro de 2026, podendo 

ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado, 

a entrega será conforme demanda da administração pública e deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados da emissão da ordem de fornecimento. 

3.2 - O valor máximo estimado para contratação será de R$ 42.908,00 (quarenta e dois mil novecentos e 

oito reais). 

Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, atualizado na forma 

do artigo 182 do mesmo diploma legal. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no site para apresentação de propostas complementares, e os respectivos documentos 

devem ser enviados por meio eletrônico, em formato .pdf ou .zip, no link no site do município como 

demonstrado a seguir: www.pedregulho.sp.gov.br > licitações > dispensa de licitação novo > link “propostas” 

da referida dispensa. Dúvidas poderão ser dirimidas pelo email: compras@pedregulho.sp.gov.br, 

preferencialmente fazendo referência ao número do procedimento de dispensa. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal: 

09/06/2026, às 17:00 horas. 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.2.9 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

4.3 Proposta de Preços/Cotação/Documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.3.1 A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
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4.3.2 As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 As propostas que não estiverem com a documentação de habilitação jurídica e fiscal em anexo ou 

conjunta, em sua integralidade, e consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação, sempre respeitando os limites da Lei 123/2006, artigo 43, parágrafos 

primeiro e segundo. 

4.3.4 Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela legislação. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 

setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o termo 

de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não 

mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas 

na Lei n.º 14.133/2021. 

6.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

6.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o presente aviso, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

7.2 O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente aviso, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3 A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
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disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Pedregulho-SP, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Barbosa Teixeira 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente procedimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MOBILIARIOS E ELETRODOMESTICOS, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO/SP, com as respectivas quantidades e valores 

descritos no presente Termo de Referência. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR: 

Item Qtd Und Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

Valor Total 

Máximo 

R$ 

Setor 

01 01 UND 

FOGÃO INDUSTRIAL DE PISO, CONTENDO 02 

(DUAS) BOCAS DE ALTA PRESSÃO, ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURAS, GRELHAS EM FERRO FUNDIDO 

REFORÇADO, QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO 

DE ALTA EFICIÊNCIA TÉRMICA, REGISTRO 

INDIVIDUAL PARA CONTROLE DE CHAMA, 

BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS REMOVÍVEL, 

PÉS COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES E 

NIVELADORAS; FUNCIONAMENTO A GÁS GLP; SEM 

FORNO; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. REFERÊNCIA: CLARICE, STORG 

FIRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 

650,00 650,00 Pátio l 

02 02 UND 

ARMÁRIO DE AÇO FECHADO CONFECCIONADO EM 

CHAPA DE AÇO Nº 24/26, CONTENDO 02 PORTAS 

COM MAÇANETA, SISTEMA DE TRAVA E CHAVE, 04 

PRATELEIRAS INTERNAS REGULÁVEIS 

FORMANDO 05 VÃOS, ESTRUTURA REFORÇADA 

COM PÉS ELEVADOS; ALTURA: 1,96 M; LARGURA: 

0,90 M; PROFUNDIDADE: 0,40 M; PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ; COR CINZA ÔNIX OU 

SIMILAR; TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 

PRATELEIRAS COM REFORÇO ESTRUTURAL; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

1.265,00 2.530,00 CEIS 

03 01 UND 

ROUPEIRO DE AÇO CONFECCIONADO EM CHAPA 

Nº 26, CONTENDO 16 PORTAS PEQUENAS 

INDEPENDENTES, SISTEMA DE FECHAMENTO 

TIPO PITÃO PARA CADEADO, ESTRUTURA COM 

PÉS ELEVADOS E PINTURA ELETROSTÁTICA; 

ALTURA: 1,98 M; LARGURA: 1,22 M; 

PROFUNDIDADE: 0,40 M; 16 COMPARTIMENTOS 

1.520,00 1.520,00 CEIS 
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INDIVIDUAIS; VENTILAÇÃO NAS PORTAS; COR 

CINZA ÔNIX OU SIMILAR; TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM; ESTRUTURA REFORÇADA; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

04 01 UND 

MESA ANGULAR EM FORMATO “L”, 

CONFECCIONADA EM MADEIRA MDP DE ALTA 

DENSIDADE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO, ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 

PVC, CONTENDO GAVETEIRO INTEGRADO; 1,40 M 

X 1,41 M; TAMPO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 

MM; ESTRUTURA RESISTENTE; GAVETAS COM 

CORREDIÇAS METÁLICAS; COR CINZA CRISTAL OU 

SIMILAR; SAPATAS NIVELADORAS; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. REFERÊNCIA: MV M15 OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO. 

990,00 990,00 CEIS 

05 01 UND 

VENTILADOR DE MESA COM DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 40 CM, MOTOR DE ALTA EFICIÊNCIA, HÉLICES 

AERODINÂMICAS, GRADE PROTETORA 

REMOVÍVEL E OSCILAÇÃO HORIZONTAL 

AUTOMÁTICA; POTÊNCIA COMPATÍVEL COM USO 

CONTÍNUO; MÍNIMO DE 03 VELOCIDADES; BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDO; TENSÃO 127V OU 220V 

CONFORME DEMANDA; CERTIFICAÇÃO INMETRO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. REFERÊNCIA: 

MONDIAL VSP-40-B OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 

229,00 229,00 CEIS 

06 01 UND 

FORNO ELÉTRICO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

50 LITROS, GABINETE METÁLICO COM 

ISOLAMENTO TÉRMICO, CONTROLE AUTOMÁTICO 

DE TEMPERATURA E TIMER SONORO; 

RESISTÊNCIAS SUPERIOR E INFERIOR; CONTROLE 

DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL; BANDEJA 

COLETORA REMOVÍVEL; PORTA COM VIDRO 

TEMPERADO; POTÊNCIA COMPATÍVEL COM USO 

DOMÉSTICO/INSTITUCIONAL; CERTIFICAÇÃO 

INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

REFERÊNCIA: DAKO PRATIKO OU EQUIVALENTE 

TÉCNICO. 

639,00 639,00 CEIS 

07 08 UND 

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COMPOSTO POR 01 

MESA E 02 BANCOS FIXOS, CONFECCIONADOS 

COM ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO CARBONO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TAMPOS EM 

MDF/MDP REVESTIDOS EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; MESA: 2,00 X 0,70 X 0,74 M; BANCOS: 

2,00 X 0,30 X 0,45 M; ESTRUTURA REFORÇADA; 

ACABAMENTO ARREDONDADO; FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO; SAPATAS ANTIDERRAPANTES; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

1.990,00 15.920,00 

EMEI 

EDVALDO 

NUNES 

 

 

CEAC 

08 06 UND 

CONJUNTO INFANTIL PARA REFEITÓRIO 

COMPOSTO POR MESA E BANCOS COM ENCOSTO, 

CONFECCIONADOS EM ESTRUTURA METÁLICA 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA E TAMPOS EM 

MDF/MDP REVESTIDOS EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; MESA: 2,00 X 0,70 X 0,595 M; BANCO: 

2,00 X 0,30 X 0,35 M; BANCOS COM ENCOSTO; 

2.290,00 13.740,00 

 

 

EMEI 

ALAIDE 

ULSON 
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CANTOS ARREDONDADOS; ESTRUTURA 

REFORÇADA; MATERIAL ATÓXICO E LAVÁVEL; 

SAPATAS ANTIDERRAPANTES; GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES.  

 

09 01 UND 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR COM 

ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO CARBONO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA E TAMPO EM MADEIRA 

MDP/MDF REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

COM ACABAMENTO EM FITA DE BORDO PVC; 2.000 

X 900 X 740 MM; ESTRUTURA REFORÇADA; 

SAPATAS NIVELADORAS; TAMPO RESISTENTE À 

ABRASÃO; ACABAMENTO DE BORDAS EM PVC; 

COR A DEFINIR PELA ADMINISTRAÇÃO; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES.  

1.120,00 1.120,00 

EMEI 

ALAIDE 

ULSON 

10 01 UND 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 MESA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 3,50 X 0,90 X 0,80 M E 12 

CADEIRAS FIXAS REFORÇADAS; ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA; 

TAMPO EM MDF/MDP REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; ESTRUTURA REFORÇADA PARA 

USO COLETIVO; ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO INJETADO; CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 120 KG; SAPATAS ANTIDERRAPANTES; 

ERGONOMIA CONFORME NORMAS APLICÁVEIS; 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

4.190,00 4.190,00 CEIS 

11 02 UND 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA, ESPALDAR 

MÉDIO/ALTO, MODELO CORSA OU EQUIVALENTE 

TÉCNICO, COM ASSENTO E ENCOSTO NAS CORES 

AZUL, ESTRUTURA ERGONÔMICA DESTINADA AO 

USO CORPORATIVO E ADMINISTRATIVO; ASSENTO  

E ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA, 

CONFECCIONADOS COM ESPUMA INJETADA DE 

ALTA DENSIDADE, PROPORCIONANDO MAIOR 

CONFORTO, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; 

REVESTIMENTO EM TECIDO OU MATERIAL 

SINTÉTICO RESISTENTE NAS CORES AZUL; 

ENCOSTO ANATÔMICO COM SUPORTE 

ERGONÔMICO; APOIO DE BRAÇOS FIXOS TIPO 

LÂMINA, PRESOS DIRETAMENTE AO ENCOSTO E 

AO ASSENTO, PROPORCIONANDO MAIOR 

ESTABILIDADE E MELHOR APOIO AOS USUÁRIOS; 

BASE GIRATÓRIA COM SISTEMA DE REGULAGEM 

DE ALTURA ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS; 

MECANISMO RELAX COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO 

DO ENCOSTO E TRAVA NA POSIÇÃO DE 

TRABALHO; ESTRUTURA COM ESTRELA/BASE DE 5 

PONTAS EM MATERIAL RESISTENTE; RODÍZIOS 

DUPLOS EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, 

ADEQUADOS PARA PISOS FRIOS E/OU CARPETES; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE SUPORTE: 110 KG; 

PRODUTO NOVO, SEM USO, ENTREGUE MONTADO 

OU COM MANUAL DE MONTAGEM; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

690,00 1.380,00 

LICITAÇÃO 

 

 

 

CASA DA 

CULTURA 
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VALOR TOTAL GERAL: R$ 42.908,00 (quarenta e dois mil novecentos e oito reais). 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. O objeto do presente termo justifica-se face ao interesse público de proceder-se a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIARIOS E ELETRODOMESTICOS, DESTINADOS A 

ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO/SP. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do artigo 20, da Lei 14.133/21, 

e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as setor de medida atendem ao 

princípio da padronização usual existente no mercado. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

5.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 

6. DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. A vigência será de junho a dezembro de 2026, podendo ser prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado, a entrega será conforme demanda da 

Administração Pública e deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

6.2. A entrega dos bens deverá ocorrer no Pátio Municipal l; CEIS (centro de integração social) Douglas 

Aguilar; Emei Edvaldo Nunes; CEAC (Centro Educacional de Atividades Complementares); Emei Alaide 

Ulson; Departamento de Licitações; Casa da Cultura Municipal, conforme “setor” na tabela constante no item 

2., de segunda à sexta-feira das 8:00 às 16:00 horas. 

6.3. Nos termos da Lei n° 14.133/21, os objetos dessa aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 

6.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação. 

6.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

até 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 

setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
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contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no presente procedimento e seus anexos; 

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: 

à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, 

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos. 

9.1.8 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste 
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certame ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização do Município; 

9.1.9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações edilícias ou legais a que estiver sujeito; 

9.1.10 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 

9.1.11 Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação; 

9.1.12 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, 

reservando ao Município o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, as quantias 

correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 

9.1.13 Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e 

demais constantes do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 horas, 

contados a partir da data do recebimento da notificação do Município, correndo por sua conta e risco as 

despesas totais decorrentes da devolução dos itens/lotes recusados; 

9.1.14 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.15 Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas; 

9.1.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 

do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

10. DAS GARANTIAS 

10.1. A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo do equipamento. 

10.2. A exigência de garantia mínima de 12 (doze) meses encontra respaldo no art. 92, XIII, da Lei nº 

14.133/2021, que determina a previsão contratual do prazo de garantia do objeto, bem como das condições 

de manutenção e assistência técnica, sendo tal prazo compatível com a natureza do objeto e práticas de 

mercado. 

10.3. A empresa contratada será responsável por reparar o item que não esteja compatível com as 

especificações do Termo de Referência. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na presente contratação; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1 Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
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aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

14.2. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

14.3. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

15.1 As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante do 

orçamento: Ficha 36 - Material Permanente – Administração; Ficha 85 - Material Permanente - Serviços 

Públicos; Ficha 214 - Material Permanente - EMEI - Qese; Ficha 243 - Material Permanente - EMEB - Qese. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Pedregulho-SP, 01 de junho de 2026. 

 

 

Luiz Leonardo Barbosa Giega 

Agente de Contratação 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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ANEXO II 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: 

PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

02       

03       

VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada. 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

XXXXXXXXX-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Prefeitura de Pedregulho-SP,, por intermédio do(a) .................................... , com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.2.2.1. ....  

4.2.2.2. .... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com 

art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por 

cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 

será depositário: 

10.3.1.  BEM 1.............. Valor 

10.3.2. BEM 2 .............Valor 

10.3.3.  ... 

10.3.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 

abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1.............. Valor 

10.5.2.  BEM 2 .............Valor 
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10.5.3.  ... 

10.5.4. TOTAL ............. Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.10, observada a legislação que rege a matéria.  

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
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que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
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2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 

...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 

do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 112 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Município de Pedregulho/SP 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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